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DESPACHO Nº 38, DE 4 DE JULHO DE 2022

Publica Convênios ICMS aprovados na 185ª Reunião Ordinária
do CONFAZ, realizada no dia 1º.07.2022.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento  ao  disposto  nos  artigos  35,  39  e  40 desse  mesmo diploma,  torna  público  que na  185ª
Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 1º de julho de 2022, foram celebrados os seguintes atos
normativos:

CONVÊNIO ICMS Nº 85, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder crédito presumido em valor equivalente ao do
ICMS incidente nas saídas de geladeira, fogão, máquina de lavar ou tanquinho, televisor e micro-ondas, na
hipótese que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder crédito presumido em
valor  equivalente  ao  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente
nas saídas de geladeira, fogão, máquina de lavar ou tanquinho, televisor e micro-ondas:

I - realizadas até o fim do mês de setembro de 2022;

II - destinadas às famílias de baixa renda, comprovadamente atingidas pelas fortes chuvas que
justificaram a declaração de situação anormal, conforme dispõe a Lei estadual nº 17.811, de 9 de junho de
2022, e que preencham os requisitos nela previstos; e

III  -  promovidas  por  contribuintes  varejistas  devidamente  cadastrados,  mediante  adesão
voluntária, em programa específico, por meio do qual se obriguem a oferecer, nessas saídas, um desconto
maior do que o do referido crédito presumido.

Parágrafo único. A forma e as condições para a operacionalização do disposto no "caput" serão
estabelecidas  em legislação estadual,  valendo ressaltar  o  desenvolvimento  de plataforma online  que
controlará o valor máximo a ser usado por cada família, permitindo, a cada lojista, saber quais os CPF com
direito ao crédito e descontar, a cada compra, o valor de crédito utilizado, além de informar o valor do
crédito disponível para outras compras da família.

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
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Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 86, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS n° 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas
por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro -
SPB,  relativas  às  transações  com  cartões  de  débito,  crédito,  de  loja  (private  label),  transferência  de
recursos,  transações  eletrônicas  do  Sistema  de  Pagamento  Instantâneo  e  demais  instrumentos  de
pagamento eletrônicos, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro
de contribuintes do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de
janeiro de 2001,  e no art.  199 do Código Tributário Nacional (Lei  nº 5.172,  de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O § 6º fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS nº 134, de 9 de
dezembro de 2016, com a seguinte redação:

"§  6º  Para  efeitos  deste  convênio,  as  cooperativas  de crédito  equiparam-se aos  bancos  de
qualquer espécie.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 87, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 24/22, que altera o Convênio ICMS nº 101/97, que concede isenção
do ICMS nas operações com equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e
eólica que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, e na Resolução GECEX nº 272, de 19 de novembro de 2021, expedida pelo Comitê-
Executivo  de  Gestão  da  Câmara  de  Comércio  Exterior  do  Ministério  da  Economia,  resolve  celebrar  o
seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS nº 24, de 7 de abril de 2022, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2022.".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.
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Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 88, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido de ICMS para a
execução de programas sociais e projetos relacionados à política energética.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo, Roraima e Santa Catarina ficam autorizados a
conceder crédito presumido do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações  de  Serviço  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  às
cooperativas  de  energia  elétrica  situadas  na  unidade  federada,  a  ser  apropriado  mensalmente,  não
podendo exceder, em cada ano, 10% (dez por cento) do imposto a recolher no mesmo período, desde que
o valor resultante do benefício seja aplicado pelo beneficiário:

I  -  na  execução  do  Programa  Luz  para  Todos,  em  programas  sociais  relacionados  a
universalização de disponibilização de energia elétrica;

II - em projetos relacionados à política energética da unidade federada;

III  -  na  expansão  ou  implementação  de  redes  de  distribuição,  linhas  de  transmissão  e
subestação de energia elétrica.

Cláusula  segunda  A  fruição  do  benefício  previsto  neste  convênio  fica  condicionada  ao
cumprimento dos requisitos estabelecidos na legislação estadual, que poderá, inclusive, estabelecer limite
ao valor a ser apropriado em cada ano.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 89, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza o Estado do Pará a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações com
máquinas e equipamentos destinados, exclusivamente, ao ativo permanente.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
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janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Pará fica autorizado a conceder redução de base de cálculo do
Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  nas  operações  internas  e  de
importação, sem similar produzido no país, com máquinas e equipamentos destinados, exclusivamente, ao
ativo permanente da indústria de transformação, assim indicados na Classificação Nacional de Atividades
Econômicas  -  CNAE,  publicada  por  Resolução  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  do  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - CONCLA/IBGE, de forma que a carga tributária resulte em 7% (sete
por cento).

Parágrafo único. A comprovação da ausência de similaridade deverá ser feita por laudo emitido
por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência
nacional ou por órgão federal especializado.

Cláusula  segunda  O  disposto  na  cláusula  primeira  aplica-se  também  ao  imposto
correspondente  à  diferença  entre  a  alíquota  interna  da  unidade  federada  de  destino  e  a  alíquota
interestadual incidente sobre as operações interestaduais.

Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer condições, limites e restrições para
a fruição do benefício previsto neste convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 90, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a  conceder  crédito  outorgado  do  ICMS
correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos no âmbito do
turismo criativo credenciados pela Secretaria de Turismo.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira  Os  Estados  do  Amapá,  Amazonas,  Espírito  Santo,  Maranhão,  Paraíba,  Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder crédito outorgado
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - correspondente ao valor do ICMS
destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos no âmbito do turismo criativo credenciados pela
Secretaria de Turismo, na forma a ser regulamentada na legislação estadual ou distrital.

§ 1º O incentivo fiscal de que trata este convênio fica limitado a 0,5% (cinco décimos por cento)
da parte estadual ou distrital da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente anterior,
relativamente  ao  montante  máximo  de  recursos  disponíveis,  a  ser  fixado  em  cada  exercício  pelas
correspondentes  Secretarias  de  Fazenda ou  Economia  para  captação aos  projetos  credenciados  pela
Secretaria de Turismo em cada exercício.
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§ 2º Para fins de apuração da parte do valor do ICMS a recolher que poderá ser destinada aos
projetos turísticos de que trata o "caput", serão fixados os percentuais aplicáveis ao valor do saldo devedor
do ICMS apurado pelo contribuinte, devendo esses percentuais variar de 0,01% (um centésimo por cento) a
3,0% (três por cento), de acordo com escalonamento por faixas de saldo devedor anual.

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2027.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 91, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a  conceder  isenção  do  ICMS  às  operações
internas, com micro ônibus e vans, para utilização como transporte complementar de passageiros.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará e Pará ficam autorizados a conceder isenção do
Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - às saídas internas nos Estados do
Amapá,  Ceará  e  Pará,  bem  como  o  diferencial  de  alíquotas  devido  nas  saídas  interestaduais  a  eles
destinadas, promovidas por estabelecimento fabricante ou por seus revendedores autorizados, de micro
ônibus  e  vans  para  o  transporte  complementar  de  passageiros,  quando  destinados  a  motoristas
profissionais,  associados  à  cooperativa  de  transporte  complementar  de  passageiros  detentora  de
permissão de linhas de transportes concedidas pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - dos
Estados do Amapá, Ceará e Pará, desde que, cumulativa e comprovadamente:

I - o adquirente:

a) exerça, há pelo menos 1 (um) ano, a atividade de condutor de transporte complementar de
passageiros, em micro ônibus ou van veículo de sua propriedade;

b) não tenha adquirido, nos últimos 2 (dois) anos, veículo com isenção ou redução da base de
cálculo do ICMS outorgada à categoria;

II - o benefício correspondente seja transferido para o adquirente do veículo, mediante redução
no seu preço.

Parágrafo único. As condições previstas no inciso I do "caput", não se aplicam, nas hipóteses das
alíneas:

I - "a", nos casos de ampliação do número de vagas, nos limites estabelecidos em concorrência
pública, dos Estados do Amapá, Ceará e Pará;

II - "b", quando ocorra a destruição completa do veículo ou seu desaparecimento.

Cláusula segunda A isenção prevista neste convênio aplica-se inclusive às saídas promovidas
pelos  estabelecimentos  fabricantes  ou  por  seus  revendedores  autorizados  destinadas  a  motorista
profissional Microempreendedor Individual - MEI - assim considerado nos termos do § 3º do art. 18-A da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e inscrito no CNPJ com os CNAE:
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I - 4921-3/02 Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal
em região metropolitana;

II - 4922-1/01: Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal,
exceto em região metropolitana.

Cláusula terceira Nas operações amparadas pelo benefício previsto neste convênio, não será
exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996.

Cláusula quarta O benefício previsto neste convênio não alcança os acessórios opcionais, que
não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Cláusula quinta A alienação do veículo adquirido com a isenção a pessoa que não satisfaça os
requisitos e as condições estabelecidas na cláusula primeira, sujeitará o alienante ao pagamento do tributo
dispensado, monetariamente corrigido.

Cláusula sexta Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, também, a não observância
do  disposto  no  inciso  I  da  cláusula  primeira,  o  tributo,  corrigido  monetariamente,  será  integralmente
exigido com multa e juros moratórios, previstos na legislação.

Cláusula  sétima  Para  aquisição  de  veículo  com  o  benefício  previsto  neste  convênio,  o
interessado deverá apresentar requerimento instruído com os seguintes documentos:

I - declaração fornecida pelo órgão do poder público concedente ou órgão representativo da
categoria, comprobatória de que exerce atividade de condutor autônomo complementar de passageiros,
em veículo de sua propriedade na categoria de micro ônibus ou van;

II  -  cópias  de  Documentos  Pessoais,  Carteira  Nacional  de  Habilitação  e  Comprovante  de
Residência;

III  -  cópia  de documentação que comprove a  condição de transportador  complementar  de
passageiros Microempreendedor Individual - MEI - do interessado, quando enquadrado nessa situação.

Parágrafo único.  Na hipótese do parágrafo único da cláusula primeira,  o interessado deverá
juntar ao requerimento a Certidão de Baixa do Veículo, prevista em resolução do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, no caso de destruição completa do veículo ou certidão da Delegacia de Furtos e
Roubos ou congênere, no caso de furto ou roubo.

Cláusula  oitava  Para  aquisição  de  veículo  com o  benefício  previsto  neste  convênio  deverá,
ainda, o interessado:

I  -  obter  declaração,  em  três  vias,  probatória  de  que  exerce  atividade  de  condutor  de
passageiros  em transporte  complementar  e  já  a  exercia  na  data  prevista  na  alínea  "a"  do  inciso  I  da
cláusula primeira, na categoria de micro ônibus ou van, conforme o caso;

II - entregar as três vias da declaração ao revendedor autorizado, juntamente com o pedido do
veículo.

Cláusula  nona  Os  revendedores  autorizados,  além do cumprimento  das  demais  obrigações
previstas na legislação de cada Estado, deverão:

I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao adquirente, que a operação é
beneficiada com isenção do ICMS, nos termos deste convênio, e que, nos primeiros dois anos, o veículo
não poderá ser alienado sem autorização do Fisco;

II - encaminhar, mensalmente, às Secretarias da Fazenda dos Estados do Amapá, Ceará e Pará,
juntamente com a declaração referida no inciso I da cláusula oitava, informações relativas a:

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados identificadores do veículo vendido;

III - conservar, em seu poder, a segunda via da declaração e encaminhar a terceira ao DETRAN,
onde será licenciado o veículo, para que se proceda à matrícula do veículo nos prazos estabelecidos na
legislação dos Estados do Amapá, Ceará e Pará.
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Cláusula décima Os estabelecimentos fabricantes ficam autorizados a promover as saídas dos
veículos com o benefício previsto neste convênio, mediante encomenda dos revendedores autorizados,
desde que, em 120 (cento e vinte) dias, contados da data daquela saída, possam demonstrar perante o
fisco dos Estados do Amapá, Ceará e Pará o cumprimento do disposto no inciso II da cláusula nona, por
parte daqueles revendedores.

Cláusula décima primeira Os estabelecimentos fabricantes deverão:

I - quando da saída de veículos amparada pelo benefício instituído neste convênio, especificar o
valor a ele correspondente;

II - até o último dia de cada mês, elaborar relação das notas fiscais emitidas no mês anterior, nas
condições  da  cláusula  precedente,  indicando  a  quantidade  de  veículos  e  respectivos  destinatários
revendedores;

III  -  anotar  na  relação  referida  no  inciso  anterior,  no  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  as
informações recebidas dos estabelecimentos revendedores, mencionando:

a) nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e endereço do adquirente
final do veículo;

b) número, série e data da nota fiscal emitida pelo revendedor;

IV - conservar à disposição da Secretaria da Fazenda dos Estados do Amapá, Ceará e Pará, pelo
prazo previsto em sua legislação para a guarda de documentos fiscais, os elementos referidos nos incisos
anteriores.

§ 1º Quando o faturamento for efetuado diretamente pelo fabricante, deverá este cumprir, no
que couber, as obrigações cometidas aos revendedores.

§ 2º A obrigação aludida no inciso III  poderá ser suprida por relação elaborada no prazo ali
previsto e contendo os elementos indicados.

Cláusula décima segunda Os Estados do Amapá, Ceará e Pará poderão, ainda, condicionar a
obtenção  do  benefício  previsto  neste  convênio  a  regra  de  controle,  na  forma  que  dispuser  em  sua
legislação.

Cláusula décima terceira Aplicam-se as disposições deste convênio às operações com veículos
fabricados nos países integrantes do tratado do MERCOSUL.

Cláusula décima quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2023, para as montadoras, e até
30 de junho de 2023, para as concessionárias.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 92, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza o Estado do Pará a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
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CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Pará fica autorizado a conceder redução na base de cálculo do
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  nas  operações  internas  e  de
importação do exterior de trigo em grão, farinha de trigo e mistura de farinha de trigo, realizadas pela
indústria moageira e aos estabelecimentos que pratiquem atividade industrial com trigo, de forma que a
carga tributária resulte no percentual de 7% (sete por cento).

Cláusula segunda Ao Estado do Pará fica facultado, nas operações internas subsequentes, até a
saída dos produtos elaborados pelos estabelecimentos industriais  de panificação,  massas alimentícias,
biscoitos e bolachas derivados da farinha de trigo, estender o alcance do disposto neste convênio, sem
alteração da carga tributária estabelecida.

Cláusula terceira Legislação estadual poderá dispor sobre a forma, procedimentos, controle,
condições, limites e exceções para fruição do benefício de que trata este convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 93, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 3/17, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir
Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do
Simples  Nacional  para  o  Regime  Normal,  concedendo  redução  de  base  de  cálculo  do  ICMS  nas
prestações internas de serviços de comunicação a que se refere.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O inciso II da cláusula quarta do Convênio ICMS nº 3 , de 30 de janeiro de
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - automaticamente, o contribuinte que, após cada período de 12 (doze) meses, ultrapassar o
limite máximo de receita bruta para a fruição do benefício previsto na legislação da unidade federada;".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
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Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 94, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  101/97,  que  concede  isenção  do  ICMS  nas  operações  com
equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS nº
101, de 12 de dezembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o inciso IV:

"IV - geradores fotovoltaicos de corrente contínua - 8501.7;";

II - a alínea "a" do inciso XIII:

"a)  exclusiva  ou  principalmente  em  aerogeradores,  classificados  no  código  8502.31.00,  em
geradores fotovoltaicos, classificados nos códigos 8501.7 e 8503.00.90;".

Cláusula segunda Os incisos V, VI e VII da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 101/97 ficam
revogados.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 95, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe  sobre  a  adesão  do  Estado  do  Espírito  Santo,  prorroga  e  altera  as  disposições  do
Convênio ICMS nº 52/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir a base de cálculo do
ICMS nas saídas de veículos de combate a incêndio.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica incluído nas disposições do Convênio ICMS nº
52, de 8 de abril de 2021.

Cláusula  segunda  A  cláusula  primeira  do  Convênio  ICMS  nº  52/21  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

"Cláusula  primeira  Os  Estados  do  Espírito  Santo,  Rio  Grande  do  Sul  e  Tocantins  ficam
autorizados  a  reduzir  a  base  de  cálculo  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de
Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação - ICMS, de forma que a carga tributária seja equivalente à aplicação do percentual de 12%
(doze por cento) sobre o valor das operações com veículos de combate a incêndio, classificados no código
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8705.30.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH.".

Cláusula terceira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 52/21 ficam prorrogadas até 30
de abril de 2024.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 96, DE 1º DE JULHO DE 2022

Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 151/20, que autoriza as unidades federadas que
menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de arroz beneficiado de produção
própria.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 151, de 9 de dezembro de 2020,
ficam prorrogadas até 30 de abril de 2024.

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 97, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  45/10,  que  autoriza  as  unidades  federadas  que  especifica  a
conceder isenção do ICMS nas saídas de locomotivas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS nº 45, de 26 de março de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula  primeira  Os  Estados  de  Minas  Gerais  e  São  Paulo  ficam  autorizados  a  conceder
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isenção  do  Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de
Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  nas  saídas  de
locomotivas  classificadas  no  código  8602.10.00  da  Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  baseada  no
Sistema Harmonizado - NCM/SH, produzidas no Estado e destinadas à prestação de serviço de transporte
ferroviário de cargas.".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 98, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  38/01,  que  concede  isenção  do  ICMS  às  operações  internas  e
interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização como táxi.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O "caput" da cláusula quarta do Convênio ICMS nº 38, de 6 de julho de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula quarta A transmissão do veículo adquirido com a isenção a pessoa que não satisfaça
os requisitos e as condições estabelecidas na cláusula primeira, sujeitará o transmitente ao pagamento do
tributo dispensado, monetariamente corrigido.".

Cláusula  segunda O parágrafo único fica acrescido à  cláusula  quarta  do Convênio ICMS nº
38/01, com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nas hipóteses de:

I - transmissão do veículo em virtude do falecimento do beneficiário da isenção;

II - alienação fiduciária em garantia.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 99, DE 1º DE JULHO DE 2022
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Altera o Convênio ICM nº 35/77, que consolida as disposições relativas ao tratamento tributário
de gado e coelho,  inclusive da carne e dos produtos comestíveis de sua matança,  e,  bem assim, dos
reprodutores, matrizes e equinos puro-sangue de corrida, e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira  O  "caput"  da  cláusula  décima  primeira  do  Convênio  ICM  nº  35,  de  7  de
dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula  décima  primeira  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  ficam  autorizados  a  isentar  do
Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - as seguintes operações realizadas
com reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos, suínos e bufalinos, puros de origem, puros por
cruza, de livro aberto de vacuns ou de cruzamento sob controle de genealogia:".

Cláusula segunda Os §§ 1º-A e 1º-B ficam acrescidos à cláusula décima primeira do Convênio
ICM nº 35/77, com as seguintes redações:

"§  1º-A  A  critério  da  unidade federada,  o  registro  de  que trata  o  §  1º  poderá  ser  feito  por
certificado de registro genealógico ou certificado de controle de genealogia, oficiais, emitidos por entidade
de  Registro  Genealógico  Animal  devidamente  registrada  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento, ou, no caso do inciso I desta cláusula, que tenham condições de obtê-lo no País.

§ 1º-B Na hipótese do § 1º-A, a unidade federada poderá estabelecer regramento de suspensão
ou de desconsideração definitiva dos certificados emitidos para os efeitos desta cláusula nos casos de
abertura de procedimento de averiguação de indícios de utilização indevida da faculdade de emissão
desses certificados por determinada entidade.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 100, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a adesão do Estado do Mato Grosso do Sul e altera o Convênio ICMS nº 41/22, que
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações
com  garrafas  de  vidro  usadas,  já  utilizadas  como  vasilhame  de  bebidas  alcóolicas,  nos  termos  que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Mato Grosso do Sul fica incluído nas disposições do Convênio
ICMS nº 41, de 7 de abril de 2022.

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 41/22 passa a vigorar
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com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Minas Gerais, Pará e Rio de Janeiro ficam autorizados a conceder, na forma e condições estabelecidas
em suas legislações, isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual  e  Intermunicipal  e  de Comunicação -  ICMS -  nas
operações e nas prestações internas e interestaduais, exceto importações, com garrafas de vidro usadas,
já utilizadas como vasilhame para bebidas alcoólicas, quando destinadas a estabelecimento industrial, que
tenha como objetivo a sua reutilização.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 101, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os fatos geradores relativos ao Convênio ICM
nº 12/75, com as alterações promovidas pelo Convênio ICMS nº 55/21.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a convalidar os atos praticados
referentes aos fatos geradores relativos ao Convênio ICM nº 12, de 15 de julho de 1975, com as alterações
promovidas pelo Convênio ICMS nº 55, de 8 de abril de 2021, a partir de 1º de junho de 2021, desde que
promova sua internalização no prazo de até 6 (seis) meses a partir da ratificação desde convênio.

Parágrafo  único.  O  disposto  nesta  cláusula  não  autoriza  a  compensação  ou  restituição  de
valores eventualmente pagos.

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 102, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 155/21, que autoriza o Estado do Pará a reduzir juros e multas de
débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS.
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto nos Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 155, de 1º de outubro
de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o "caput" da cláusula primeira:

"Cláusula primeira O Estado do Pará fica autorizado a instituir  programa destinado a reduzir
multas e juros relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM -
e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  cujos  fatos  geradores  tenham
ocorrido até 30 de abril de 2022, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo
contribuinte,  inscritos  ou não em dívida ativa,  ainda que ajuizados,  observadas as  condições e limites
estabelecidos neste convênio.";

II - da cláusula segunda:

a) o inciso I do "caput":

"I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas e juros, se
recolhidos, em espécie, integralmente até 31 de outubro de 2022;";

b) o § 1º:

"§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II, III e IV o recolhimento da 1ª (primeira) parcela deverá
ser efetivado até o dia 31 de outubro de 2022 e as demais parcelas no último dia útil de cada mês, nos
termos da legislação estadual.";

III - o § 2º da cláusula quarta:

"§ 2º A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte pelo parcelamento,
que não poderá exceder a 31 de outubro de 2022.".

Cláusula segunda Ficam convalidados os termos da legislação estadual, em conformidade com
as disposições deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 103, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre ao § 5º da cláusula primeira e altera o Convênio ICMS
nº 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a
órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
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Cláusula primeira O Estado do Acre fica incluído nas disposições do § 5º da cláusula primeira do
Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho de 2002.

Cláusula segunda O § 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 87/02 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 5º Ficam os Estados do Acre e Paraíba autorizados a dispensar a condição prevista no § 1º, IV,
e o disposto no § 6º.".

Cláusula terceira Os atos praticados antes da vigência deste convênio ficam convalidados, para
o Estado do Acre, de acordo com o § 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 87/02.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional
no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 104, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 139/18, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir
multas e demais acréscimos legais, e a conceder parcelamento de débito fiscal relacionados com o ICMS,
nas hipóteses que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 2º da cláusula terceira do Convênio ICMS nº 139, de 28 de novembro de
2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2º O prazo máximo de opção do contribuinte não poderá exceder a 30 de dezembro de
2022.".

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  da  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 105, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 14/20, que autoriza o Estado da Paraíba a conceder benefício fiscal
relacionado com ICMS e dispõe sobre a remissão e a anistia de créditos tributários, constituídos ou não, na
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forma que especifica este convênio.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 14, de 10 de março de
2020, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o § 3º da cláusula primeira:

"§ 3º Os prazos de vigência dos benefícios fiscais previstos neste convênio, observado os prazos
limites previstos nos § 2º e 2º-A do art.  3º da Lei  complementar nº 160/17,  obedecerão aos mesmos
prazos relativos aos benefícios fiscais constantes nos itens 33 e 34 do Anexo Único da Lei nº 11.308/19 e
seus  subsequentes  atos  concessivos,  devidamente  registrados  e  depositados  na  forma  prevista  na
cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17.

II - os incisos I e II da cláusula terceira:

"I  - até 31 de dezembro de 2032, para os benefícios fiscais destinados à manutenção ou ao
incremento das atividades comerciais, concedidos nos termos da cláusula primeira deste convênio, em
relação ao item 33 do Anexo Único da Lei nº 11.308/19;

II  - até 31 de dezembro de 2032, para os benefícios fiscais destinados à manutenção ou ao
incremento  das  atividades  portuária  e  aeroportuária  vinculadas  ao  comércio  internacional,  incluída  a
operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador, concedidos nos termos da
cláusula primeira deste convênio, em relação ao item 33 do Anexo Único da Lei nº 11.308/19;";

Cláusula  segunda  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  de  sua  ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 106, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 82/22, que fixa a base de cálculo do ICMS para as operações com
Gasolina  Automotiva  Comum -  GAC,  Gasolina  Automotiva  Premium -  GAP,  Gás  Liquefeito  de Petróleo
GLP/P13 e GLP, nos termos deste convênio.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho de 2022, tendo em vista o obrigatório cumprimento pelos Estados e
Distrito  Federal  da  decisão  judicial  prolatada  em  caráter  cautelar  no  âmbito  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 7164 pelo Min.  André Mendonça, em 17 de junho de 2022, resolve celebrar o
seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS nº 82, de 30 de junho de 2022, em relação
ao estado do Acre, passa a vigorar com a seguinte redação:

"
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ESTADOS E DISTRITO FEDERAL GAC GAP GLP
(P13) GLP

(R$/litro) R$/litro) (R$/kg) (R$/kg)
AC 5,3243 5,3243 6,8218 6,8218

".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2022.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
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